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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL, ELEVA A ALÍQUOTA DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 6º São isentas da contribuição:
I - as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específica,

quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades;
II - as sociedades civis de que trata o art. 1, do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de

dezembro de 1987;
III - as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências

estabelecidas em lei.

Art. 7º São também isentas da contribuição as receitas decorrentes:
I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo

exportador;
II - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou

entidades semelhantes;
III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais

exportadoras, nos termos do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações
posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do
Comércio e do Turismo;

V - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em
moeda conversível;

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior,nas condições
estabelecidas pelo Poder Executivo.

* Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 15/02/1996

Art. 8º (Vetado).
VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.15 8-35, DE 24 DE

AGOSTO DE 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
FEDERAL.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas
jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a
legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da
pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada
para as receitas.

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o
art. 2, excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na
condição de substituto tributário;

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como
perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra
pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
§ 3º Nas operações realizadas em mercados futuros, considera-se receita bruta o

resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês.
§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço
de compra da moeda estrangeira.

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, serão admitidas, para efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções
facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins, devidas pelas refinarias de petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas
seguintes alíquotas:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000
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I - dois inteiros e sete décimos por cento e doze inteiros e quarenta e cinco
centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gasolinas, exceto
gasolina de aviação;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000
II - dois inteiros e vinte e três centésimos por cento e dez inteiros e vinte e nove

centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo diesel;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000
III - dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento e onze inteiros e oitenta e

quatro centésimos por cento incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás
liqüefeito de petróleo - GLP;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000
IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita

bruta decorrente das demais atividades.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000).

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.15 8-35, DE 24 DE
AGOSTO DE 2001.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO - PIS/PASEP E DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que
se refere o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e
cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro
de 1999.

Art. 2o O art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3o ................................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 2o ......................................................................................................................
...............................................................................................................................
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda,
que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que
tenham sido computados como receita;
...................................................
§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de
1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5o, poderão excluir ou
deduzir:
I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento
mercantil e cooperativas de crédito:
a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de
instituições de direito privado;
c) deságio na colocação de títulos;
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge;
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das
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importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros
ressarcimentos.
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas
aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.
§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6o restringem-se aos
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores
das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas
provisões.
§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas
pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:
I - imobiliários, nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional.
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:
I - co-responsabilidades cedidas;
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de
provisões técnicas;
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de
transferência de responsabilidades." (NR)
Art. 3o O § 1o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"§ 1º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR)

Art. 4o O disposto no art. 4º da Lei no 9.718, de 1998, em sua versão original, aplica-
se, exclusivamente, em relação às vendas de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
gás liqüefeito de petróleo - GLP.

Parágrafo único. Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 1o de fevereiro de
1999, o fator de multiplicação previsto no parágrafo único do art. 4o da Lei no 9.718, de 1998,
em sua versão original, fica reduzido de quatro para três inteiros e trinta e três centésimos.
...........................................................................................................................................................

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º
da Lei no 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto
por eles entregue à cooperativa;

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional
e assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos
junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.
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§ 1o Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2o Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade

com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante

documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie
do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.
...........................................................................................................................................................

Art. 23. Será adicionada ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro da
exploração, a parcela da:

I - COFINS que houver sido compensada, nos termos do art. 8º da Lei no 9.718, de
1998, com a CSLL;

II - CSLL devida, após a compensação de que trata o inciso I.
...........................................................................................................................................................

Art. 42. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:

I - gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e GLP, auferida por
distribuidores e comerciantes varejistas;

II - álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina, auferida por
distribuidores;

III - álcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de venda de

produtos importados, que se sujeita ao disposto no art. 6º da Lei no 9.718, de 1998.
...........................................................................................................................................................

Art. 92. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos:

I - a partir de 1o de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-Lei
no 1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta Medida Provisória;

II - no que se refere à nova redação dos arts. 4º a 6º da Lei no 9.718, de 1998, e ao
art. 42 desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de julho
de 2000, data em que cessam os efeitos das normas constantes dos arts. 4º a 6º da Lei no 9.718,
de 1998, em sua redação original, e dos arts. 4o e 5o desta Medida Provisória;

III - a partir de 1o de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64.
IV - relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de:
a) 1o de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9º do art. 3º da Lei no

9.718, de 1998;
b) 1o de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83.
Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei no 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de

1991;
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar no 85, de 15

de fevereiro de 1996;
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c) o art. 5o da Lei no 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei no 9.004, de 16 de
março de 1995;

d) o § 3o do art. 11 da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9o da Lei no 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1o de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei no 9.718, de 27

de novembro de 1998;
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de

dezembro de 1996;
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória no 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976.
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Roberto Brant


